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PROJETO DE LEI 

Altera a redação do artigo 49 da Lei 
n 9 6. 932, d e 07 de j u 1 h o de 1 981, que 
dispõe sobre as atividades do medico 
residente. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O artigo 49 da Lei n9 6.932, de 07 
de julho de 1981, passa a vigorar com a seguinte redação, mantidos 

os parágrafos: 

"Art. 49 - Ao medico residente será assegur~ 

da bolsa de· estudo de va l or igual ao fixado no artigo 59 da Lei 
n9 3.999, de 15 de dezembro de 1961, acrescido de um adicional de 

35% (trinta e cinco por cento) por regime especial de treinamen 
to em serviço de 60 (sessenta) horas semanais, mais 10% (dez por 
cento), a titulo de compensação previdenciária, incidente na clas 
se de salário-base a que fica obrigado por força de sua vincula 
ção, como autônomo, ao regime da Previdência Social. 

§ 19 -
§ 29 -
§ 39 -

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

11 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 29 - Esta Lei entrarã em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrãrio. 

Brasília, em de de 1 984. 

I 



• 

't 
• 

L _____ _ 

, . 

I
LEI W· 6.9:~2. OE 07 DE JULHO DE 19H1 

I 
Disp~ sohr .. H s H I i\' i<l",I .. " (/" m"(lIe" 

residente. e dá ()Ulrll" provi<l(;nC/lIs . 

.-- ---- - - - - .. -- - - -- - ....... -_ ... --. -- - - -- _ .. - .. - - - - .. - .. - -- - --

Art. 4? Ao médico residente será assegurada bolsa de estudo de 

valor equivalente ao vencimento inicial da carreira de médico. de 20 

i {vinte) horas semanais. do D.epartamento Administrativo do Serviço 

Público - DASP. paga pela instituição. acrescido de um adicional de 

8% (oito por cento). a título de compensação previdenciária. incidente 

na classe da escala de salário-base a que fica obrigado por força de sua 

vinculação, ' como autônomo, ao regime da Previdência Social. 
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LEI N.' 3: 999 - DE 15 DI! 
D~BnO DE l~Gl 

Alttra O saldrio-mlnlmo dos 17l~dic(» • 
ctTurgló/!1J dClllUtu' • 
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Art. 5.' Fica flxaoo o ~alnrlo-mtnl­
mo dos mNllcos cm Quantia lt;u:l1 a 
tr~); v~zr.!' e o (1ns ouxllJ:lrcs a duas vt-
2C:l Inlll~ o snl:\rlo-mlnlmu ":omum J:I:I 
rrRI{)cl> ou ~1I11-rcl:lõcs em que ,:xt:"~ 
rem 11 pro(i:<SÍ\o. 
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MENSAGEM N9 269 

EXCELENTlsSIMOS SENHORES !-lEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL: 

Nos termos do artigo 51 da Constituição, 

tenho a honra de submeter à elevada deliberação de Vossas 

Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos da Senho 

ra Ministra de Estado da Educação e Cultura, o anexo pro 

jeto de lei que "Altera a redação do artigo 49 da Lei n9 

6.932, de 07 de julho de 1981, que dispõe sobre as ativi 

dades do mêdico residente". 

Brasília, em 31 de julho de 1 984. 

------- --~-- - - --
r 
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E.M. N9 09 G, Em, Z"+ de i u.ll..o de 1984 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República 

Tenho a honra de submeter à elevada considera­

ção de Vossa Excelência para, uma vez aceita, ser encaminhada à 
apreciação do Congresso Nacional, projeto de lei que "altera a 

... 
redaçao do artigo 49 da Lei 6.932, de 07 de julho de 1981, que 

disp5e sobre as atividades do m~dico residente". 

A alteração incide sobre a sistemática de fixa 

ção do valor da bolsa de estudo ao m~dico residente, em razão 
. ~ ..-de sua condlçao de aluno de curso de pos-graduaçao. 

Pela norma vigente, o valor da bolsa equivale 

ao vencimento inicial da carreira de m~dico, de 20 (vinte) ho­

ras semanais, do DASP, acrescido de um adicional de 8%, a títu­

lo de compensação previdenciária, incidente na classe da escola 

de salário-base a que fica obrigado por força de sua vinculação, 

como autônomo, ao regime da previdência Social. 

A base de pagamento da bolsa, tal como ora se 

sugere, é o valor fixado no artigo 59 da Lei n9 3.999, de 15 de 

dezembro de 1961, acrescido de um adicional de 35% (trinta e cin 

co por cento) por regime especial de treinamento em serviço de 

60 (sessenta) horas semanais, mais 10% (dez por cento), a tít~ 

lo da compensação previdenciária a que alude o dispositivo legal 

• 

-



, 

que se dispõe alterar. 

Devo esclarecer a Vossa Excelência que a pre­

sente proposta resulta de entendimento conjunto deste Ministé­

rio com os da Saúde e da Previdência e Assistência Social,após 

reuniões dos Secretários Gerais das três Pastas, devidamente 

credenciados pelos respectivos titulares. 

Por outro lado, a mudança correspoDdente ao 

atendimento possível, no âmbito governamental, de reivindica­

ção dos médicos residentes, com a indispensável preservação da 

parte do Governo, no que tange à sua caracterização como alu­

nos de curso de pós-graduação, e não como empregados. 

Na oportunidade, apresento a Vossa Excelência 

protestos de estima e distinta consideração. 

~~tA J~~" 
Esther de Figueiredo :elraz 
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-----~----------------

Aviso n9 369 -SUPAR. 

Em 31 de julho de 1 984. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria a 

Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da República, acom 

panhada de Exposição de Motivos da Senhora Ministra de Estado 

da Educação e Cultura, relativa a projeto de lei que "Altera a 

redação do artigo 49 da Lei n9 6.932, de 07 de julho de 1981, 

que dispõe sobre as atividades do midico residente". 

Aprovei to a oportunidade para renovar a Vossa Ex 

celência protestos de elevada estima e consideração. 

! 

» _ L9;7I-tV ~ !:? ~ 
JO~é(/L:ITÃO DE-kBREU 

Ministro Chefe do Gabinete Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado FERNANDO LYRA 
DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASíLIA-DF. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente : 

Na forma regimental , requeremos UíGÊNCIA para a 

tramitação do Projeto de Lei do Poder Executivo que "altera a re ­

dação do artigo 49 da Lei n9 6 . 932 , de 07 de julho de 1981, que 

dispõe sobre as atividades do médico residente ". (Projeto de lei 

n. 3 994, de 1984). 

Sa la das Sessões , de agosto de 1984 . 

... 
oer 

;{;~ , 

~ ... ~-
Lí der do PDT 

---~~ 

~ ~ 
• 

/1 z. (u z:{,1\..V1.Z----... 
Llder do PT 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente: 

Na forma regimental, requeremos PREFER~NCIA 

para a tramitação do Projeto de Lei do Poder Executivo que "al­

tera a redação do artigo 4º da Lei nº 6.932, de 07 de julho de 

1981, que dispõe sobre as atividades do médico residente". 

Sala das Sessões, gosto de 1984. 

Líder do PMOB 

~ .. ~ . . ->--

GER 20.01 .0050.5 

Líder do POT 

~~t-_~ 
Líder do PT 



Mod.008 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

R E L A T R I O 

PROJETO DE LEI N9 3.994, DE 1984 

Altera a redação do artigo 49 

da Lei n9 6.932, de 7 de julho' 

de 1981, que dispõe sobre as ati 

vidades do médico residente. 

AUTOR: Poder Executivo 

RELATOR: Deputado VALMOR GIAVARI 
NA 

O Presidente da República encaminhou, através 

da Mensagem n9 269/84, este projeto de lei que altera o caput 

do art. 49 da Lei n9 6.932/81, para assegurar ao médico resi-

dente "bolsa de estudo de valor igual ao fixado no artigo 59 

da Lei n9 3.999, de 15 de dezembro de 1961, acrescido de um 

adicional de 35% (trinta e cinco por cento) por regime espe-

cial de treinamento em serviço de 60 (sessenta) horas sema-

nais, mais 10% (dez por cento), a título de compensação previ 

denciária, incidente na classe de salário-base a que fica 0-

brigadof por força de sua vinculação, como autônomo, ao regi­

me da Previdência Social". 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 02. 

o art. 59 da Lei n9 3.999 estabelece o salário 

minimo do médico em quantia igual a três vezes o salário-mini 

mo local. 

Exposição de Motivos da Ministra da Educação e 

Cultura, assinala: 

V O T O D O 

" Devo esclarecer a Vossa Excelência que a 

presente proposta resulta de entendimento con­

junto deste Ministério com os da Saúde e da 

Previdência e Assistência Social, após reunKiE 

dos Secretários Gerais das três Pastas, devida 

mente credenciados pelos respectivos titulaaE. 

Por outro lado, a mudança correspondente 

ao atendimento possivel, no âmbito governamen­

tal, de reivindicação dos médicos residentes , 

com a indispensável preservação da parte do Go 

verno, no que tange à sua caracterização corno' 

alunos de curso de pós-graduação, e não corno 

empregados" . 

t: o relat6rio. 

R E L A T O R 

O Presidente da República pode iniciar a trami 

tação legislativa, em caso corno o da presente proposição, eis 

que encontra respaldo no art. 56 da Constituição Federal (ini 

ciativa concorrente). 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 03. 

A atribuição é do Congresso Nacional, com a 

sanção do Presidente da República, ex vi do art. 43 do mesmo 

Diploma Básico. 

A matéria é da competência legislativa da Uni­

ão, por força do art. 89, item XVII, alínea "b". 

o projeto guarda, ainda, conformidade com as 

boas regras da técnica legislativa. 

Meu pronunciamento, pois, é pela constituciona 

lDade, juridicidade e boa técnica legislativa deste 

de Lei n9 3.994, de 1984. 

Sala da Comissão, 

- Relator -

Projeto 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

cm.ussÃo DE TRABALHO E LEGISLACÃO SOCIAL 

PROJETO DE LEI N9 3 994, DE 1 984 

Altera a redação do art. 49 da 

Lei n9 6 932, de 07 de julho de 

1 981, que dispõe sobre as ativi 

dades do médico residente. 

Autor: Poder Executivo 

Relator: Deputado FRANCISCO k~RAL 

R E L A T ~ R I O 

A oroposição em apreço, de iniciativa do Poder Exe 

cutivo, trata de alterar a redação do art. 49 da Lei n9 

6 932, de 7 de julho de 1 981 para dar melhores condições pa 

ra a sobrevivência dos médicos residentes. 

Na Casa a Mensagem n9 269/84, do Poder Executivo 

foi liminarmente distribuída às Comissões de Constituição e 

Justiça, Trabalho e Legislação Social e de Finanças • 

Por força de requerimento aprovado em Plenário, em 

data de ontem, ganhou a proposta legislativa presente o REGI 

ME DE URGeNCIA, e, em conseqÜência, na Comissão de Trabàlho e 

Legislação Social nos foi ela distribuída pelo seu ilustre 

Presidente, Deputado Luiz Dulci. 

v O T O D O R E L A T O R 

A presente proposta legislativa é conseqÜência da 

recente mobilização dos médicos, tão amplamente conhecida de 

todos, tendo o Poder Executivo buscado equacionar a divergên 

cia mediante reforma da legislação anterior, a fim de propor 

GER 20.01 .0050.5 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 02 . 

cionar melhores condições de trabalho e retribuição aos médi 

cos residentes . 

Em substituição ao vencimento inicial da carreira 

de médico , sujeito a 20 horas semanais de atividade , acresci 

do de um adicional de 8% , a título de compensação previdenciá 

ria , o médico residente , por esta proposta , passará a perce­

ber 3 salários- mínimos , acrescidos de um adicional de 35%, por 

regime especial de treinamento em serviço de 60 (sessenta) ho 

ras semanais, mais 10% , a título de compensação previdenciá­

ria , nos termos da legislação anterior . 

Na realidade essa nova retribuição não expressa , 

Dor inteiro , as reivindicações legítimas dos médicos residen 

tes , mas nem por isso deixa de representar significativo avan 

ço na compensação hoje a .e l à s . devida . 

Em razão disso , merece acolhimento o Projeto de Lei 

n9 3 994 , de 1 984 , voto que proferimos pela Comissão de Tra 

balho e Legislação Social , na certeza de que , em futuro -pro-

ximo , possam Governo e médicos residentes a ele vincu l ados en 

contrar nova forma de retribui ção salarial melhor e mais JUS 

ta . 

GER 20.01.0050.5 /t • 

Sala das Sessõés, 

--
Deputado FRANCISCO ru~RAL 

- Relator Designado 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE €ONS"PI'TtlICÃO E JOSTlr.A 
Ç" lrJ4N S-A-J 

R E L A T C R I O 

PROJETO DE LEI N9 3 994 , DE 1 934 

Altera a redação do artigo 49 da 

Lei n9 6 932 , de 07 de julho de 

1 981 , que dispõe sobre as ativi 

daàes do médico residente . 

Autor: Poder Executivo 

Relator : Deputado 

Com fundamento no art . 51 da Constituição , S . Exa . 

o Presidente da República submeteu à elevada deliberação dos 

integrantes do Congresso Nacional - acompanhado de Exposição 

de Motivos da Ministra Esther de Figueiredo Ferraz - o prese~ 

te projeto de lei que "altera a redação do art . 49 da Lei n9 

6 932 , de 07 de julho de 1 981 , que dispõe sobre as ativida­

des do médico residente" . 

A aludida Exposição de Hotivos da Senhora Ministra 

de Estado da Educação e Cultura informa que "a alteração inci 

de sobre a sistemática de fixação do valor da bolsa de estudo 

ao médico residente, em razão de sua condição de aluno de 

curso de pôs - graduação ". Esclarece que "a presente proposta 

resulta de entendimento conjunto deste Ministério com os da 

Saúde e da Previdência e Assistência Social , apôs reuniões 

dos Secretários Gerais das três Pastas , devidamente credencia 

dos pelos respectivos titulares . E conclui afirmando que "a 

mudança corresponde ao atendimento poss í vel , no âmbito qovcr 
. -

namental , de reivindicação dos médicos residentes , com a 

dispensável preservação da parte do Governo , no que tange 

in-
-a 

sua caracterização como alunos de curso de pôs- graduação , e 
-nao como empregados" . 

GE R 20.01.0050.5 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 02. 

v O T O D O R E L A T O R 

No âmbito da competência desta Comissão , nada veJo 
• que se possa opor a iniciativa ora em exame . 

A proposição transmutada em lei não provocará qua! 

quer repercussão negativa nas finanças públicas . 

Dessa forma , quanto ao aspecto financeiro , meu voto 

é pela aprovação do Projeto de Lei n9 3 994 , de I 984 . 

Sala da Comissão , em 

... --' f , 

GER 20.01 .0050.5 /t . 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NQ 30994-A, de 1984 
(DO PQDER EXECUTIVO) 

MENSAGEM NQ 269/84 

Altera a redação do artigo 4 Q da Lei nQ 6 . 932, de 

O~ de julho de 1981, que dispõe sobre as ativida­

des do médico residente; tendo pareceres dos Rela 

tores designados pela Mesa, ' em substituição às C~ 

missões de: Constituição e Ju~tiça, pela constit~ 

cionalidade, juridicidade e técnica legislativa ; 

e de Trabalho e Legislação Social e de Finanças , 

pela aprovação . 

(PROJETO DE LEI NQ 3 . 994, de 1984 , a que se refe­

rem os pareceres). 
GER 1.10 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 3.994, de 1984 
(Do Poder Executivo) 

\MElNSAGEM N.o 269/84 

Altera a redação do art. 4.° da Lei 
n.o 6.932, de 7 de julho de 1981, que 
dispõe sobre as atividades do médico 
residente. 

(As Comissões de Constituição e Jus­
tiça, de Trabalho e Legislação Social e 
de Finanças.) 

O Congresso Nacional decreta : 

Art. 1.0 O art. 4.° ,da Lei n.O 6.932 , de 
7 de julho de 1981 , pa.ssa a vigorar com a 
seguinte redação, mantidos os parágrafos : 

"Art. 4.° Ao médico residente s ~rá 
assegurada bOlsa de estudo de valor 
igual ao fixado no art. 5.° da Lei n.o 
3.999, de 15 de dezembro de 1961, acres­
cido de um adicional de 35 % (trinta e 
cinco por cento) por regime especial de 
treinamento em serviço de 60 (sessen­
ta) hora.s semanais, mais 10% (dez por 
cento), a título de compensação previ­
denciária, incidente na classe de salá­
rio-ba.se a que fica obrigado por força 
de sua vinculação, como autônomo, ao 
regime da Previdência Social. 

§ 1.0 .. . ..... . ... . . . . . .. . ....... .. . . 

§ 2.° . . .. . ... .. .. .... . .. . . ... . .. . .. . 

§ ·3.0 . .. .. .. . . .. . . ...... .. ... . . . " 

Art. 2.0 Esta Lei entrará em vigor na da­
ta de sua publicação, revogadas as dislPosi­
ções em contrário. 

Brasília, de de 1984. 

LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N.o 6.932, 
DE 7 DE J'ULHO DE 1981 

Dispõe sobre as atividades do médico 
residente, e dá outras providências. 

Art. 4.0 Ao médico r esidente será assegu­
rada bolsa de estudo de valor equivalente ao 
vencimento inicial da carreira de médico, de 
20 (vinte ) horas semanais, do Departamen­
to Administrativo do Serviç::J Público -
DASP, paga pela instituição, acrescido de 
um adicional de 8% (oito por cento), a tí­
tulo de compensação previdenciária, inci­
dente na classe da escala de salári:J-base 
a que fica obrigado por força de sua vin­
culação, como autônomo, ao regime da Pre­
vidência Social. 

LEI N.o 3.999 
DE 15 DE DEZEMBRO DE 1961 
Altera o salário mínimo dos médicos e 

cirurgiões dentistas. 

Art. 5.0 Fica fixado o salário mínimo dos 
médicos em quantia igual a três vezes e o 
dos auxiliares a duas vezes mais o salário 
mínimo comum na.s regiões ou sub-regiões 
em que exercerem a profissão. 
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NSAGEM N,o 269, DE 1984, 
DO PODm EXECUTIVO 
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!EXcelentissimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: t 

Nos termos do art. 51 da ConstituiÇM, 
tenho a honra de submeter à eleva{ta deli­
beraçM de Vossas Excelências, acompanha­
do de Exposição de Motivos da Senhora Mi­
nistra de JEstado da Educação e Cultura, o 
anexo projeto de lei que "altera a redação 
do art. 4.° da Lei n.o 6.932, de 7 de julho 
de .1981, 'que dispõe sobre as atividades do 
médico residente". 

Brasília, 31 de julho de 1984. - João Fi­
gueiredQ. 

'EXPOSIÇAO D~ MOTIJVOS N.O 96, DE 27 DE 
JU1LHO DE 19M, DA $ENlHORA MINIS­
TRA DE ESTADO DA EfDuCAÇAO E CUL­
TUlRA. 

Excelentíssimo S.enhor Presidente da lRe­
pública: 

Tenho a honra de submeter à elevada 
consideração de Vossa Excelência para, uma 
'V·ez aceita, se·r encaminhada à rupreciação do 
Oongresso Nacional, projeto de lei que "al­
tera a redação do art. 4.° da Lei n,o 6.93·2, 
de 7 de julho de 1981, que dispõe sobre as 
atividad'es do médico residente". 

A alteração incide sobre a sistemática de 
fixaçM do valor da bol.sa de estudo ao mé­
dico residente, em razão de sua condição de 
aluno de curso de pós-graduação. 

"Ot co 
OI ..... - N "Ot 
OI N 
OI 
C'? 

0 0 
<DZ 
2-1 
.3 0.. 

Pela norma vigente, o valor da bo1sa equi­
vale ao vencimento inicial da carreira de 
médico, de 20 (vinte) horas semanais, do 
DASP, acrescido de um adicional de 8%, a 
título de compensação previdenciária, in­
cidente na classe da escola de salário-base 
a que fica obrigado por força de sua vin­
culação, como autônomo, ao regime da Pre­
vidência Social. 

A base de pagamento da bolsa, tal como 
ora se sugere, é o valor fixado no aTt. 5.° 
da Lei n.O 3.99.9, de 1,5 de d'ezembro de 1'96,1, 
acrescido de um adicional de 3'5% (trinta 
e cinco por cento) por regime especial de 
treinamento em serviço de 60 (sessentA 
horas E emanais, mais 10% (dez por cento. 
a título da compensação previdenciária a 
que alude o dispositivo legal que se dispõe 
alterar. 

Devo esclarecer a Vossa Excelência que a 
presente proposta resulta de entendimento 
conjunto deste Ministério com OS da Saúde 
e da previdência e Assistência Social, após 
reuniões dos Secretários-Gerais das três 
pastas, devidamente credenciados pelos res­
pectivos titulares. 

Por outro lado, a mudança corresponden­
te ao atendimento possivel, no âmbito go­
v'eTnamental, de reivindicação dos médicos 
residentes, com a indispensável preservação 
da parte do Governo, no que tange à sua 
caracterização como alunos de curso de pós­
graduação, e não como empregados. 

Na oportunidade, apr·esento a Vossa Ex­
celência protestos de estima e dl.stinta 'Con­
sideração. - Esther Figueiredo FerI'lll.l. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 3.994-A, de 1984 

(Do Poder ElOOCutivO) 

MENSAGEM N.o ~69/84 

Altera a redação do IlTt. 4.° d . Lei 
n.0 6 .932, de 7 d julho de 1981, que 
dispõe sobre as afivi dJ do médl r~~ 
sidente; tendo panceres. cios Reli tore!l 
designados pela Mesa, eJlJ sub~tuição 
às Comissit~s dê: Constitui~~ e .Justiça, 
pela constt' ucionalldacIe, .Jurld.cidad~ e 
técnica legislativa; e, de Trab e Le­
gislMão Social e 1ft! Finanças, pela apro­
vaçlb. 

(Projeto de Lei n. ° 3 . 994, de 1984, a 
que .se refere os pareceres .> 

O COngres.so Nacional deoreta : 

E. 1.0 O art. 4.° da Lei n.O 6 .932, de 
e julho de 1981, passa a vigora r com a 
uinte redação, mantidos os parágrafos : 

.. Art. 4.0 Ao médiro residente se r á 
assegurada bolsa de ·e.5tudo de valor 
igual ao fixado no art. 5.0 da Lei n .O 
3 .999, de 115 de dezembro d e 1961, acres­
cido de um adicional de 3'5% (trinh e 
cinco por cento ) por regime especial de 
treina~ento em serviço de 60 (5'el';sen ­
ta) ho118.S semanais, mais 10% (dez por 
cenoo) , a título de compensação previ­
denciária, incidente na classe de salá ­
rIo-ba.se a que fica obrigadO por força 
de sua vinculação, como autônomo, ao 
regime da Previdência SOCial. 

§ 1.0 

§ 2.° 

§ 3.° ... ......... .. ...... .. .... .. ... 

Ari. 2.° Esta.Lei ent rará em vigor na da­
ta de sua publicação, revogadas as ~-
~ em: llrário. 

Brastlla,. de de 1984. 

LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N.O 6.002, 
DE 7 DE JULHO DE 1981 

Dispõe sobre as atividades do médico 
residente, e dá outras providências. 

• • 110 ••• • ••• •• •• •••••••••••• • • • • • • ••• • ••• • • •• 

Art. 4.° Ao médico residente será assegu­
rada bolsa de estudo de valor equivalente 
ao veneimenoo inicial da carreira d e m édico, 
de 20 (vinte) horas .semanais, do Depar­
tamento Admin1strativo do Serviço Púhlico 
- DASP, paga pela instituição, acrescido 
de um adicional de 8% (oiOO por cento) , a 
título de compensação previdenciária, in­
ciden te na classe da escala de salário-base 
a que fica obrigado po,r força de &ua vin­
culação, como autônomo, ao regime da iPre­
vidência SOCial. 

LEI N.o 3 .900, 
DE 15 DE DEZlEMBRO DE 1961 

Altera o salário mínimo dos médicos 
e cirurgiões dentistas. 

...... . .. .... .... ... ..... .. .... ... ......... 
Art. 5.0 Fica fixado o salário minimo dos 

médicos em quantia igual a três vezes e o 
dos auxlUaa-es a duas vezes maia o salário 
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na.s regloes ou sub~regiõe.;; 
em que exercerem a profis.são. 

MENSAGEM N.o 269, DE 1984, 
DO PODER EXECUTIVO 

Excelentíssimüs Senhores Membros do 
Oongresso Nacional: 

Nos termos do art. 51 da Constituição, 
tenho a honra de submeter à elevada deli­
beração de Voosa.s Excelências, acompanha­
do de Expooição de Motivos da Senhora Mi­
nistra de Estado da Educação e Cultura, o 
anexo projeto de lei que "altera a .redação 
do aort. 4.° da Lei n.O 6.932, de 7 de julho 
de 1·981, que dispõe sobre as atividades do 
médico residente". 

B~asília, 31 de Julho de 1934. - João Fi­
gueiredo. 

iEXPOSIÇAO DE MOTIVOS N.o 96, DE 27 
DE JULHO DE 1984, DA SENHORA MI­
NISTRA DE ESTADO DA EDUCAÇAO E 
CULTURA. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Re­
públl<:a: 

Tenho a honra de submeter à elevada 
consideração de Vo.ssa Excelência p2ra, uml'J, 
vez aceita, ser encaminhada à apreciação 
do Congresso Nacional. projeto de lei que 
"altera a redação do art . 4.° da Lei número 
6.932, de 7 de julho de 1981, que dispõe so­
bre as atividades do médico residente". 

A alteração incide sobre a sistemática de 
fixação dü valor da bo1sa de estudo ao mé­
dico residente, em razão de sua condição de 
aluno de curs.o de pós-graduação. 

Pela norma vigente, o valor da bolsa equi­
vale ao vencimento inicial da carreira de 
médiC{), de 20 (vinte) horas semanais, do 
DASP, acrescido de um adidonal de 8%, a 
título de compensação previdenciá.na, in­
cidente na classe da escola de salário-ba.se 
a que fica obrigadO por força de sua vin­
culação, como autônomo, ao regime da Pre­
vidência Social. 

A base de pagamento da bolsa, tal como 
ora se sugere, é o valor fixado no art. 5.° 
da Lei n.o 3 .999, de 15 de dezembro de 1961, 
acrescido de um adicional de 35% (trinta 
e cinco por cento) por regime especial de 
treinamento em serviço de 60 (sessenta ) 
horas semanais, mais 10% (dez por cento), 
a título da oompensação previdenciáoria a 
que alude o dispositivo legal que se dispõe 
alterar. 

Lote: 60 
PL N0 399 Caixa: 126 

4/1984 
23 

Devo esclarecer a Vossa Excelência que a 
presente proposta resulta de entendimento 
conjunto deste Ministério com os da Saúde 
e da previdênct.a e Assistência Social, após 
reuniões dos Secretários-Gerais das três 
Pastas, devidamente credenciados pelos res­
pectivoo ti·tulares. 

Por outro lado, a mudança corresponden­
te ao atendimento possvel, no âmbito go­
vernamental, de reivindicação dos médicos 
residentes, com a indispensável preservação 
da parte do Governo, no que . tange à sua 
caracterização como alunoo de curso de p6s­
graduação, e não como empregados. 

Na oportunidade, apres<ento a Vossa Ex­
celência pro·testos de estima e dLstinta c<a 
sideração. - Esther Figueiredo Ferraz, _ 

P AlRECER DO RELATOR DESIGNADO BE-
LA MESA, EM SUBSTITUIÇAO A CO­
MISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA. 

I - Relatório 

, O Presidente da RepÚblica encaminhou, 
através da Mensagem n.O 269/84, e.ste pro 
jeto de lei que altera o caput do art. 4.° 
da Lei n.o 6 .932/81, para assegurar ao mé­
dico residente "bolsa de estudo de valor 
igual ao fixado no art. 5.0 da Lei n.O 3.999, 
de 15 de dezembro de 1961, acrescido de um 
adicionaJ d~ 35% (trinta e cin<:o por cen~ 
por regime especial de treinamento em s 
viço de 60 (.sess~nta) horas s-emanaii:l, ma 
10% (dez por cento) , a título de compen­
sação previdenciária. incidente na classe de 
salário-base a que rica obrigado por força 
de sua vinculação. como autônomo, ao regi­
me da previdênda Social". 

O art. 5.° da Lei n .O 3 . 999 estabelece o 
salário mínimo do médico em quantia 19l6. 
a três vezes o salá!rio mínimo local. _ 

Exposição de Motivoo da Ministra da F.o.u­
cação e Cultura, assinala: 

"Devo esclarecer a Voosa, Ex<:elência 
que a presente proposta resulta de en­
tendimento conjunto deste Ministério 
com OS da Saúde e da previdência e as­
sistência Social, após reuniões dos Se­
cretárioo Gerais das três Pastas, devi­
damente credenciados pelOS respectivos 
titulares. 

Por outro lado, a mudança correspon­
dente ao atendimento possível, no âm­
bito governamental, de reivindica.çiíllla. 
doo médf.cos residentes, com a indispe~ 
sável preservação da parte do Governo, 
no que tange à sua caracterização como 
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alunos de curso de pós-gra.d uação, e não 
como empregados." 

1: o Relatório. 

11 - Voto do Relator 

O Presidente da República pode InIClar 
a tramitação legislativa, em ca.so como o 
da presente proposição, eis que encontra 
respaldo no aJrt. 56 da Constituição Federal 
(iniciativa concorrente ) . 

A atribuição é do Congresso Nacion.al, 
com a sanção do Presidente da República, 
ex vi do art. 43 do mesmo Diploma Básico. 

A matéria é da competência legislativa da 
~ião, por força do art. 8.°, item XVII, 
. nea b. 

O projeto guarda, ainda, conformidade 
com a.s boa.s regras da técnica legjslativa. 

Meu pronunciamento, pois, é a pela cons­
titucionalidade, juridicidade e boa técnica 
legislativa des·te Proj eto de Lei n.O 3.994, de 
1004. 

Sala da Comissão. - Valmor Giavarina, 
Relator. 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PE­
LA MESA, EM SUBSTITú'"'IÇAO A COMIS­
MO DE TRABALHO E LEGISLAÇAO SO­
CIAL. 

_ I - Relatório 

A proposição em apreço, de iniciativa do 
Poder Executivo, trata de alterar a redação 
do art. 4.° da Lei n.O 6.932, de 7 de julho 
de 19&1 para dar melhores condições para a 
sobrevivência dos médicos residentes. 

Na Casa a Mensagem n.O 269/84, do Po-

f r Executivo foi liminarmente distribuída 
Comissões de Constituição e Justiça, Tra­
lho e Legislação Social e de Finanças. 
Por força de requerimento aprovado em 

Plenário, em data de ontem, ganhol' a pro­
posta legi.slativa presf'nte o regime de ur­
gência , e, em conseqüência , na Comissão de 
'I1rabalho e Legislação Social nos foi el'a dis­
tribuída pelo seu ilustre Presidente. Depu­
tado Luiz Dulci. 

II - Voto do Relator 
A presente proposta legislativa é conse­

qüência da recente mobilização dos médicos, 
tão amplamente conhecida de todm, tendo 
o Poder Executivo buscado equacionar a 

"'vergênda mediante reforma da legislação 
WIte.rior, a fim de propo·rcionar melhores 

condições de trabalho e retribuição aos mé­
dicos residentes. 

Em substituição ao vencimen ~~~~ 
carreira de médico, SUjeito a 2() '" 
manais de atividade, acrescido de um adi­
cicnal de 8%, a título de compe'nsação pre­
videnciária, o médico residente. por esta 
proposta, passa.rá a perceber 3 salários mí­
nimos, acrescidos de um adicional d.e 35%, 
por regime especial de tr~illamento em ser­
viço de 60 (se.s.senta) hora.s semanais, mais 
10%, a título de compensação previdenciá­
ria, nos termos da legislação anterior. 

Na realid·ade essa nova retribuição não 
expressa, por intei·ro, as reivindicações le­
gítimas dos médicru resid~mtes, ma.s nem 
por isso deixa de representar significativo 
avanço n.a compensação hoje a eles devida. 

Em razão disso, merece acolhimento o 
Projeto de Lei n.o 3.994, de 1984, voto que 
proferimos pela Comi·são de Trabalho e Le­
gislação &leial, na certeza de que, em futu­
ro próximo, possam Govern'Q e médicos re­
sidentes a ele vinculadoo encontrar nova 
forma de retribuição salarial melhor e mais 
justa. 

Sala das Sessões. - Francisco Amaral, 
Relator designado. 

PAREOER DO RELATOR DESIGNADO PE­
LA MESA EM SUBSTITUIÇAO A COMIS­
SAO DE FINANÇAS. 

I - Relatório 

Com fundamento no art. 51 da Consti­
tuição, S. Ex.a. o Presidente da !República 
submeteu à elevada deliberação dos inte­
grantes do Congresso Nacional - acompa­
nhado de Exposição de Motivos da Ministra 
Esther de Figueiredo Ferraz - o presente 
projeto de lei que "altera a redação do ar­
tigo 4.° da Lei n.O 6.932, de 7 de ju~ho de 
1981, que dispõe sobre as atividades do mé­
dico residente". 

A aludida Exposição de Motivos da Se­
nhora Ministra de Estado da Educação e 
Cultura informa que "a alteração incide so­
bre a sistemática de fixação do valor da 
bolsa de estudo ao médico residente, em 
razão de sua condição de aluno de curso 
de pós-graduação". :&c>clarece que "a pre­
sente proposta resulta de entendimento con­
junto deste Ministério com os da Saúde e 
da Previdência e Assistência Social, após 
reuniões dos Secretários Gerais da.s três 
PalSta.s, devidamente credenciados pelos res­
pectivos titulares. E conclui afirmando que 
"a mudança corresponde ao atendimento 
possível, no âmbito governamental, de rei­
vindicação dos médicos residentes, com a 
in dispensável pre~ervação da parte do 00-
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11 - Voto do Relator 

No âmbito da competência d-e.sta Comis­
são, nada vejo que se possa opor à iniciati­
va ora em exame. 

A proposição trarusmutada em lei não pro­
vocará qualqu€T repereussão negativa nas 
finanças públicas. 

Dessa forma, quanto ao aspecto finan­
ceiro, meu voto é pela aprovação do P.ro­
jeto de Lei n.O 3 .994, de 1984. 

Sala da COmissão. - José Carlos Fagun­
des, Relator. 

OeIn.tro Gráfico do Senado Federal - Brasilla - DF 

• 
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CAMARA DOS DEPUTADOS ~ 

to~ 1/ SSÃO IIU: IRlElIl~ÇÃO 
PROJETO DE LEI nº 3.994-A, de 1984 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI nº 3.994-8, de 1984 

Altera a redaçao do art. 4º da 
Lei nº 6.932, de 7 de julho de 
1981, que disp;e sobre as ativida , 

des do medico-residente. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º - O art. 4º da Lei nº 6.932, de 7 de julho de 
, 

1981, passa a ter a seguinte redaçao, mantidos os paragrafos: 
, , 

UArt. 4º - Ao medico-residente sera assegurada bolsa de 

estudo de valor igual ao fixado no art. 5º da Lei nº 3.999, de 

15 de dezembro de 1961, acrescido de um adicional de 35% (trin-

ta e cinco por cento) por regime especial de treinamento em s rVI 

ço de 60 (sessenta) horas semanais, mais 10% (dez por ce nto), a 
, - , 

titulo de compensaçao previdenciaria, incidente na classe de sa-
, -

lario-base a que fica obrigado por força de sua vinculaçao, como 
- -autonomo, ao r e gime da Previdencia Social. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . U 

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de s ua publ 

caça0. 

GER 6.07 

, 
Art. 3º - Revogam-se as disposiçoes e m contrario. 

COMISSAO 30 de agosto de 1984. 

~.- -

Relator 

. ~( . . .s. Il'''''',..-.u'· / / j (lO (o J. 
~ 12. ,." 
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N9 720 

Encaminha projeto de Lei 

n9 3.994-B~ de 1984 

Bras{lia~ 3A agosto de 1984. 

Senhor Secretário~ 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência~ nos 

termos do art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei n9 3.994-B, 

de 1984~ que "altera a redaç50 do art. 49 da Lei n9 6.932, d e ? de 

julho de 1981~ que dispõe sobre as atividades do médico-residente" ~ 

apreciado pela Câmara dos Deputados, nos termos do art . 51 da Consti 

tuiç50 Federa L 

Aproveito a o portu n i d ade para r e novar a Voss a Ex ce ­

lência protestos de a p reço . 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador Henrique Santillo 

AMAURY' MULLER 
Quarto Secretário no exercício da 

Primeira Secretaria 

Primeiro Secre=~rio do ~eando Fpdrrol 

vra 
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SIYI/W? ;L q 3 Em lLf de setembro de 1984 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelên­

cia, para os devidos fins, o incluso autógrafo do Projeto de Lei 

n9 158, de 1984 (n9 3.994-B, de 1984, na Câmara dos Deputados), 

aprovado pelo Congresso Nacional e sancionado pelo Senhor Presi­

dente da República, que "altera a redação do art. 49 da Lei n9 

6.932, de 7 de julho de 1981, que dispõe sobre as atividades do 

médico-residente". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vos­

sa Excelência os protestos de minha elevada estima e mais dis­

tinta consideração . 

, ~.J ~ •. , ~ A .ri /{./V'- " {. (- . ... 

SENA OR HENRIQUE SANTILLO 

Primeiro Secretário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado FERNANDO LYRA 

DD. primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

ELA/ . 



PRIMEIRA SECRETARIA 

Em ~/09/84. Ao Senhor Secretário 

Dep 

~~.~ . ~ 
?c~ 

~c- ~~ 

.. 

• 
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julho de 

grafos: 

1981, 

bolsa 

Altera a redação do art. 49 da 
Lei n9 6.932, de 7 de julho de 
1981, que dispõe sobre as ativi­
dades do médico-residente. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O art. 49 da Lei n9 6.932, de 7 de 
-passa a ter a seguinte redação, mantidcs os para-

"Art. 49 Ao médico-residente - assegurada - sera 

de estudo de valor igual ao fixado no art. 59 da 

Lei n9 3.999, de 15 de dezembro de 1961, acrescido d e 

um adicional de 35 % (trinta e cinco por cento) por r e ­

gime especial de treinamento em serviço de 60 (sessen­

ta) horas semanais, mais 10 % (dez por cento), a título 

de compensação previdenciária, incidente na classe d e 

salário-base a que fica obrigado por força de sua vin­

culação, como autônomo, ao regime da Previdência So­

cial. 

" . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 

rio. 

MTB. 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrá-

SENADO FEDERAL, EM ---11 DE SETEMBRO DE 1984 

SENADOR MOACYR DALLA 

PRESIDENTE 



J 

. . 

• 

Aviso n9 451-SUPAR. 

Em 19 de setembro de 1 984. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República restitui dois autógrafos do texto que se converteu 

na Lei n9 7.217, de 19 de setembro de 1984 . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

~~ 
JOÃO LEITÃO DE ABREU 

Ministro Chefe do Gabinete Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador HENRIQUE SANTILLO 
DD. Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASILIA-DF. 



• 

MENSAGEM N9 334 

EXCELENT!SSIMO SENHOR PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "altera a reda 

ção do art. 49 da Lei n9 6.932, de 7 de julho de 1981, que dis 

põe sobre as atividades do médico-residente". Para o arquivo 

do Congresso Naciona~ restituo, nesta oportunidade, dois autó 

grafos do texto ora convertido na Lei n9 7.217, de 19 de se 

tembro de 1984. 

Brasília, em 19 de setembro de 1 984. 



r 

• 

. . 

LEI N9 7.217, de 19 de setembro de 1 984. 

Altera a redaçâo do art. 49 da Lei n9 6.932, de 
7 de julho de 1981, que dispõe sobre as ativida 
des do medico-residente. 

-o P R E S I D E N T E D A R E P U B L I C A 

Faço saber que o Congresso Nuciona1 decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 19 - O art. 49 da Lei n9 6.932, de 7 de julho de 

o 1981, passa a ter a seguinte redaçao, mantidos os parãgrafos: 

-çao. 

IIArt. 49 - Ao medico-residente serã assegurada bolsa de 

estudo de valor igual ao fixado no art. 59 da Lei nQ 3.999, de 15 de 

dezembro de 1961, aCI'escido de um adicional de 35% (trinta e Cl11CO 

por cento) por regime especial de treinamento em serviço de 60 (se~ 

senta) horas semanais, mais 10% (dez por cento), a tltulo de compens! 
çâo previdenciãria, incidente na classe de salãrio-base a que fica 

obrigado por força de sua vinculaçao, como autônomo, ao l'egime da Pl'e 

vidência Social. 

11 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 29 - Esta Lei entraem vigor na data de sua pub1ic~ 

Art. 39 - Revo~am-se as disposiçoes em contr5rio. 

Brasllia, em 
1639 da Inde~)elldência e 969 da 

19 de setembro 
R -b' o epu I 'Ica. _ 

l~---- o-I! 
de 1 98·1; 

•. ----. /; -;. // i (/~ (. ", • 7.//·' 1/' ' '. 

I 
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Altera a redação do art . 49 da Lei 
n9 6 . 932 ~ de ? de julho de 1981 ~ 
que dispõe sobre as atividades do 
médico - residente . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art . 19 - O a r t . 49 da Lei n9 6 . 932 ~ de ? de 
julho de 1981 ~ passa a ter a seguinte r edação ~ mantidos os pa 
rágrafos : 

"Ar t . 49 - Ao médico -residente será assegura 
da bolsa de estudo de valor igual ao fixado no art~ 
59 da Lei n9 3 . 999 ~ de 15 de dezembro de 1961 ~ acres 
cido de um adicional de 35% (trinta e cinco por cen= 
to) por regime especial de treinamento em serviço de 
60 (sessenta) horas semanais ~ mais 10% (dez por cen ­
to) ~ a titulo de compensação previdenciária ~ inciden 
te na classe de salário - base a que fica obrigado por 
força de sua vinculação , como autônomo ~ ao regime da 
Previdência Social . 

" . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art . 29 - Esta lei entra em vigor na data de 

sua publicação . 
Art . 39 - Revogam - se as disposições em con -

trário . 
CÂMARA DOS DEPUTADOS ~ em 31 de agosto de 1984. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
sEOAo DE SINOPSE 

EMENTA 

• 
PROJETO DE LEI N.· 3 . 994 

• 
4 

de 19 84 

Altera a redação do artigo 49 da Lei n9 6 . 932 , de 07 de julho de 1981, que 

dispõe sobre as atividades do médico residente. 
(fixa~do o valor da bolsa de estudo em 3 salários mínimos, acrescido de um adicional Ge 35% ~or re~~e 

cial de treinanlento em serviço de 60 horas semanalS, malS 10% a título de compensação previdenciária). 
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23.08 . 84 

27 . 08 . 84 

28 . 08 . 84 
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.. 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

E lido e vai a imprimir, pendente de pareceres das Co~issões: de Constituição e Justiça, de Trabalho 
e Legislação Social e de Finanças? serão proferidos em plenário. 
CPL 3 . 994 -A/84) . 

DOi 

PLENÁRIO 

O Sr. Presidente anuncia a Liscussão Gnica. 

O Sr. Presidente designa o Dep. Valmor Giavarina para proferir parecer em substituição à Comissão de 

Constituição e Justiça, que concluiu pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O Sr. Presidente designa o Dep. Francisco Amaral para proferir parecer em substituição à Comissão de 
Trabalho e Legislação Social, que concluiu pela aprovação. 

O Sr. Presidente designa o Dep. José Carlos Fagundes para proferir parecer em substituição ã Comissão 
~e Finanças, que concluiu pela aprovação. , 

Encerrada a discussão . 

Adiada a votação por FALTA DE QUORUM. 

DCN 

PLENÁRIO 

O Sr. Presidente anuncia a Votação em Discussão Única. 

Adiada a votação por FALTA DE QUO~m.! . 

DCN 

PLENÁRIO 
Adiada a votaçao por FALTA DE QUORUM. 

DCN 

PLE;-JÁRIO 

O Sr . Presidente anuncia a Votação em Discussão· Onica. 

• 

Encaminhamento da votação pelos Dep. Hermes Zaneti, EGison Lobão, Celso Peçanha e Irma Passoni. 

Em votação o projeto: APROVADO . 

Vai 3 Redação Final . 

DCN 
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30.08.84 
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[ • 
PRO.JETO N.o 3.994/84 Continuação fls. 02 

COMISSAO DE REDAÇAO 
A~rovada una nimemente a Redação Final oferecida pelo relator, Dep . FRANCIS CO ROLLEMBERG . 

PLENÁRIO 
Aprovada a Redação Final . 
Vái ao Senado Federal . 
(PL. 3994-B/84) 

AO SENADO FEDERAL, PELO OF . ~~ 

DCN 

DCN 

DCN 
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Em J( '1 de setembro de 1984 

Senhor primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa 

Excelência que, aprovado, sem alterações, pelo Senado Federal, 

em revisão, foi encaminhado ao Excelentissimo Senhor Presidente 

da República, para fins constantes do art. 58 § 19, da 

Constituição Federal, o Projeto de Lei (n9 3.994-B, de 1984, na 

Cãmara dos Deputados, e 158, de 1984, no Senado) que "altera a 

redação do art. 49 da Lei n9 6.932, de 7 de julho de 1981, que 

dispõe sobre as atividades do m~dico-residente". 

Aproveito a oportunidade para renovar a 

Vossa Excelência os protestos de minha perfeita estima e mais 

distinta consideração. 

-----
1~'{ ~ ~ -! { ~177~-fA. M't;/ 

SENADOFiIHENRIQUE SANTILLO 

Primeiro Secretário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado FERNANDO LYRA 

DD. primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

MTB. 



PRIMEIRA SECRETARIA 

Em ~/09/84. Ao da Mesa. 
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